
PUBLICADO NO DJERJ

em 1^Í./J32-'jSl

TERMO Ns 0037/^/2020
12 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N« 003/144/2018, QUE FAZEM
ENTRE SI O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
Processo Administrativo nfi 183.484/2016

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ-
MF n0- 28.538.734/0001-48, com endereço na Av. Erasmo Braga ns 115,
Centro, Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado TJRJ, neste ato presentado
por seu Presidente, Desembargador Cláudio de Mello Tavares, e o Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ-MF sob o ns
30.051.023/0001-96, com endereço na Praça da República ns 70, Centro,
Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado TCE-RJ, neste ato representado
por sua Presidente, Sra. Conselheira Marianna Montebello Willeman, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Termo de Posse publicado no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 8 de janeiro de 2019, acostado
aos autos do mencionado Processo, firmam o presente termo aditivo,
autorizado à fl. 120 do mencionado Processo, com fundamento na Lei federal
ns 8.666/93, visando à seguinte ação no convênio ns 003/144/2018, cujo
objeto consiste no estabelecimento de programa de cooperação educacional,
técnica e científica entre o TCE-RJ por intermédio da Escola de Contas e
Gestão - ECG, e o TJRJ, por intermédio da Escola de Administração Judiciária -
ESAJ, para que os servidores dos convenentes participem de cursos, palestras
e ações de capacitação realizadas pelo outro, conforme disponibilidade de
vagas, de acordo com a informação de fls. 113 dos autos acima citados:

• prorrogação do prazo, por 36 (trinta e seis) meses, a contar de 14/03/2020.

Todas as demais cláusulas e condições do convênio são neste ato ratificadas,
permanecendo íntegras e em vigor tal como redigidas.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente convênio foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza efeitos jurídicos e legais.

Rio de Janeiro, .IdLde KV^Í^P. de 2020.
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